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Sonora-MS, 31 de agosto de 2017. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis 

o Projeto de Lei n° 159, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, com a 

Associação de Desenvolvimento Comunitário dos Produtores do Assentamento 

Carlos Roberto Soares de Melo - Sonora-MS, para repasse financeiro no valor total 

de R$ 6.808,00 (seis mil, oitocentos e oito reais), a ser repassado em parcela única. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade primordial fomentar 

a produção do produtor do Assentamento — Agricultura Familiar, pois com o valor do 

Termo de Cooperação auxiliará a Associação na aquisição de calcário. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de seus 

Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime especial de 

urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Enelto Ramada Silva 
Prefeito Municipal CÂMARA MUNICIPAL DE SON3F.ZA 
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PROJETO DE LEI N° 159 DE 31 DE AGOSTO DE 2017. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a 

celebrar Termo de Colaboração mediante transferência de recurso para aquisição de 

calcário à Associação de Desenvolvimento Comunitário dos Produtores do 

Assentamento Carlos Roberto Soares de Melo, inscrita no CNPJ 00.682.184/0001-17, 

com endereço no Assentamento Carlos Roberto Soares de Melo, Lote 28-A, neste 

Município, no valor total de R$ 6808,00 (seis mil, oitocentos e oito reais), cujas 

cláusulas constarão no instrumento a ser celebrado. 

Art. 2° - A entidade deverá prestar contas à municipalidade no 

prazo de 60 (sessenta) dias, após a realização dos objetivos pretendidos e outras 

formas serão estabelecidas quando da formalização do instrumento do Termo de 

Cooperação. 

Art. 3° - Os recursos supramencionados encontram-se 

devidamente previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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PARECER N": 034/2017 

PROJETO DE LEI N": 159/2017 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DATA: 31/08/2017 

ASSUNTO: CONSULTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" 

INTERESSADO: Presidência da Câmara Municipal de Sonora-MS 

Trata-se o presente pedido, de CONSULTA, 
formulado pelo Presidente da Câmara Municipal de Sonora-MS, que solicita 
a posição desta Assessoria sobre o PROJETO DE LEI N" 159/2017 de autoria 
do Poder Executivo Municipal. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Esta Assessoria e consultoria Jurídica, após anal isar o 
conteúdo do referido Projeto. tem a seguinte posição: 

DA LEGALIDADE / FUNDAMENTAÇÃO 

Consulta-nos o consulente sobre a legalidade do Projeto 
de Lei 159/2017 de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o mesmo a 
firmar Termo de Colaboração mediante transferéncia de recurso para 
aquisição de calcário à Associação de Desenvolvimento Comunitário dos 
Produtores do Assentamento Carlos Roberto Soares de Melo, no valor de RS 
6.808,00 (seis mil e oito reais). 

Preconiza o Art. 61, §- lciso II, alínea "b" da 
Constituição Federal, in verbis: 
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